EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 003/10
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação em caráter emergencial de 13 (treze) monitores para atuarem no período de realização de mais um Colônia de Férias a ser realizado em parceria com o 7º Batalhão de Polícia Militar, dentro do Programa Criança Feliz.





Despiciendo maiores comentários acerca do Projeto Colônia de Férias, eis que há anos realizado com êxito, salienta-se pela necessidade do aumento de 01 monitor (agora 13) em face da expectativa de aumento do número de crianças que do projeto participarão, neste período de férias escolares. 
 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará realizar mais uma vez o Programa da Colônia de Férias constante do Programa Criança Feliz.
.

Atenciosamente

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 003/10
Autoriza a Contratação Emergencial de 13 (treze) Monitores para atuarem na Colônia de Férias, dentro do Programa Criança Feliz, a ser realizada em parceria com o 7º Batalhão de Polícia Militar e dá outras providências.
Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial 13 (treze) monitores para atuarem na Colônia de Férias a ser realizada em parceria com o 7º Batalhão de Polícia Militar, dentro do Programa Criança Feliz.

§ 1º Os contratos emergenciais administrativos de que trata o caput vigorarão de 11 de janeiro a 11 de fevereiro de 2010.

§ 2º A carga horária dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda às sextas-feiras.
§ 3º A remuneração bruta para o desempenho das funções dos monitores será de R$ 127,55 (cento e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos) por cada período de 40 horas semanais.
Artigo 2° Para o exercício da função de monitor, o interessado deverá ter concluído o ensino médio, ou estar cursando faculdade na área da educação.
Artigo 3° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 12 – Criança Feliz; Ação 4.1 – Colônia de Férias – Projeto e Atividade 2049/2009.

Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 07 dias do mês de janeiro do ano de 2009.

CLERI CAMILOTTI

Prefeito Municipal
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